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PROJETO DE LEI NQ 	17 	/93 

Autoriza empresas a patrocinarem placas 

ÇO 
de denominação de vias e praças no muni 

cipio de Pindamonhangaba e dá outras 

providencias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA aprova: 

ARTIGO 1Q - Ficam as empresas, com sede ou não no muni-

cipio, autorizadas a patrocinar placas de denominação de ruas e 

praças municipais. 

PARAGRAFO UNICO - A compensação por arcar com os custos 

da placa, sara a autorização para a empresa utilizar um espaço 

de 45 cm (quarenta e cinco centímetros) de altura, abaixo do no-

me da rua, para colocação de sua mensagem publicitária. 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiç'ges em contrario. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 8 de feve-

reiro de 1993. 

VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 
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JUSTIFICATIVA 

Embora ja existam varias placas de denominação 

com evidente patrocínio, a ampliação do espaço publici- 

tario proposto por esta lei, certamente incentivara 	e 

pratica, com visíveis resultados na contenção de custos. 

VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 
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.SUBE114~-  AO PROJETO DE LEI NQ 17/93; 
" AUTORIZA EMPRESAS A PATROCINAREM PLCACAS DEN 
MINATIVAS DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICI 
PAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A CÂMARA DE VEREADORES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
APROVA A SEGUINTE SUBEMENDA: 

ARTIGO 12 - FICAM AUTORIZADAS AS EMPRESAS INSCRITAS NA PRE 
FEITURA MUNICIPAL A PATROCINAR O FORNECIMENTO E FIXAÇÃO DE PLACAS DE 
NOMINATIVAS DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

PARÁGRAFO CiNICO - A COMPENSAÇA0 POR ARCAR COM OS CUSTOS DAS 
PLACAS SERÁ A AUTORIZAÇÁO PARA A EMPRESA UTILIZAR UM ESPAÇO MÁXIMO DE 
4,5 CM (QUATRO CENTRNETROS E MEIO) DE ALTURA, ABAIXO DA NOMENCLATU-
RA DO LOGRADOURO PÚBLICO, PARA COLOCAÇA0 DE SUA MENSAGEM PUBLICITÁRI 

ARTIGO 29 - O PREFEITO MUNICIPAL REGULAMENTARÁ EM 90 (NOVEN-
TA)DIAS A PADRONIZAÇA0 DAS PLACAS, INDICANDO AS DIMENSÕES MÁXIMAS,FI 
XAÇAO, TIPO, CORES, POSTE DE SUSTENTAÇAO, PARA GARANTIR A ESTÉTICA UR 
BANiSTICA E A VISIBILIDADE DO TRÂNSITO URBANO NECESSÁRIAS NAS ESQUI-
NAS E CRUZAMENTOS DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

ARTIGO 39 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA 
ÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PLENÁRIO"DR. FRANCISCO ROMANO DE OLIVEIRA", 
EM 05 DE MARÇO DE 1993. 

VEREADOR PAULO DE ANDRADE 
PRESIDENTE/RELATOR. 

  

VEREADOR PAULO TARCÍZIO DA SILVA 
MARCONDES 
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